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TNSTITUI A POLiTICA DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE Do ALUNO NA R-EDE PÚBLICA
MUNICIPAL DE MAMANGUAPT,, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

AÍ. 1o Fica instituída a política de assistência à saúde do aluno, com a realizaçào de avaliação

de saúde nos cstudantcs matriculados nas modalidades de Bnsino Infantil da Rede Pública

Municipal de Ensino.

Pardgrafo ánica. Os testes serão realizados nos alunos das creches e nas turmas de pré-escola. 4

e 5 anos de idade. e de ensino fundamental I, compreendidas nas séries de 1" a 5'ano. da Rede

Pública Municipal de Ensino, anualmenle, no primeiro semestre do ano letivo.

Art. 2" Esta l-ei incluirá, como direito inerente à criança por ocasião de seu ingresso no ensino

infantil e obrigaçâo do Poder Público, a realização de avaliação de saúde que compreend4 no

mínimo:

I - Exame clínico geral. com avaliação do estado nutricional e triagem laboratorial de doenças

endêmicas na localidade:

II - Avaliação da saúdc bucal:

III - Avaliação da acuidade visual;

IV - Avaliação da acuidade auditiva;

V - Avaliaçâo neuro motorâ;

VI - Avaliação da situaçâo vacinal:

§ l'. O estabelecimento de ensino Íicaní obrigado a manter o prontuário de saúde do

eqi incluir os resultados da avaliação prevista no caput e as informaçôes so
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pregÍessa, inclusive o histórico de doenças comuns da infiincia. doenças graves e alergias a
medicamentos e alimentos.

§ 2". A criança com doenças ou condições de saúde diagnosticadas ou com necessidade de

cuidados de saúde específicos será encaminhada aos serviços do Sistema LJnico de Saúde.

AÉ,3"Às realizações dos testes ocorrerão nos estabelecimentos da rede Pública Municipal de

Ensino, com a participação e acompaúamento de proÍissionais especializados da iirea de Saúde

do Município ou voluntários da rede privada.

Pardgrafo Única. Os profissionais designados para o serviço descrito no caput destc artigo serão

os médicos de especialidade - Clínicos Geral, acompanhados de Enfermeiros e ou Técnicos de

Ilnfermagem que fazcm parte do quadro da Sccretaria Municipal de Saúde. Também poderâo

participar médicos de especialidade - acompanhados de Enfermeiros c ou 'l'écnicos de

Enfermagem voluntários da iírea privada, convidados atrâvés de campanhÍrs e parcerias com o
sistema de saúde e a educação do município.

Art. 40 A paÍir dos resultados obtidos pelos profissionais, serão tomadas as seguintes ações:

I - Reuniâo com os pais e/ou responsáveis para prestar completa orientaçãol

II- Encamiúar as crianças para Rede Pública Municipal de Saúde para o devido
acompanhamento e tratamento.

Art. 5'Caberá à Secrctaria da Saúde disponibilizar aos pais dos alunos comprovantes de

realização do exame, que deverá ser anexado à documentação escolar do estudante.

Art. 6o Esta Lei entra «n vigor após a sua publicação oficial, revogadas as disposições ern

contÍário.

Plenário da Câmara Municipal de Mamanguape,

em 22 de Maio de 2025.
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INSTITUI A POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DO ALUNO NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE

MAMANGUAPE. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JUSTIFICATI\â

A instituição dapolíticâ de assistênciâ à saúde do aluno na rede pública municipal que dispõe

sobre a realização de avaliação de saúde nas crianças que ingressarn na Educação Infantil das escolas

e creches da rede pública municipal de Mamanguape é crucial por diversas razões.

Primciramente, a saúde é um aspeclo ltndamental do desenvolvimento infantil. IdentiÍicar

precocemente Evenluais problemas de saúde é essencial para gaÍantir que as crianças recebam o apoio

e os cuidados neressirios desde ccdo. Além disso. a avaliação de saúde contribui para a prevenção e

o diagnóstico precoce de condições que possam afetar o desempenho acadêmico e o bem-estar geral

das crianças.

Problemas de visâo. audição, nutrição e outrds questões de saúde podem impactar

significativamente o aprendizado e o desenvolvimento. Ao incorporar a avaliação de saúde como paíe

do processo educacional, o projeto promove a igualdade de oportunidades, garantindo que todas as

crianças teúam acesso aos mesmos padrões de cuidados de saúde, independentemente de sua origem

socioeconômica. Além disso, a colaboração entre prohssionais da saúde e da educaçâo fortalece a

integração entre esses dois setores, possibilitando uma abordagem mais abrangente e eficaz para o

cuidado das crianças. Por fim, ao estabelecer diretrizes claras para o acompaúamenlo e

encamiúamento das crianças com necessidades de cuidados de saúde específicos. o pÍojeto garante a

continuidade do cuidado ao longo do tempo, promovcndo o bem-estaÍ a longo prazo dessas crialças.
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